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Junto ao§ auto§ fUpUe]tlçÃO AO EDITAL
COIVOCITónIO, referente(s) ao lregão Elêtnônlco
no 2022.01.12,1.

assaré/CE, 19 de ,anelro de 2022.

Mickaelly Lohane Morais Tributino
Pregoeiro(a) Oficial do Município
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Rua Dr. Pêivê, nô 415, Vila lúota - CEPj 63 140-000 - Assaré - CE
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,.
ILUsTRÍssIMÀ sENHoRÀ PREGoEIRA Do MUN.ICIHo bE AssÁR]i/CE,

Srâ. MICKAELLY LOHANE MORÁIS TRIBUTINO.

Licitação: Pregão f, letu6rico t" 2O2:2.O1.12.112m:2.

ASSUNTO: INOBSERVÂNCIA A OBRIGÀTORJEDÁDE DE E)üGIR DOS

LICITÂNTES O REGISTRO, NO CRA-CE, E A COMPROVAÇÃO DA

REGTJLARIDADE DAS EMPRESAS LICITANTES E DE SEU RESPO\SÁ!'EL

TÉCNICO.

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÁO - CRA-CE.

Auiarquia Pública Federal criada pela Lei n',1.769165, inscrita no CNPJ(MF) sob o n'

09.529.215/0001-79, com endereço situado à rua Dona Leopoldina, 935. Centro.

Fortaleza-CE, nesle ato representado por seu presidente. Adm. LEONÁRDO JOSE

MÁCEDO, inscrito no CRA-CE n'8277, pof meio de sua assessoriajurídica, LUANA

LVANGELIS]A LOPtS, OAB/CE :10.540. e-mail: iu!:ldsQ!1!|4qaçqÍ!.q!9. r. vem

respeitosamente. apontar irregularidade no ato da Pregoeira Oficial: MICICAELLY

LOHANE NIORAIS TR-[BUTINO, responsável pelo certame do Pregão flctrôtrico r"
2022.01 .12.1 12022.

DO ÀTO COMBATIDO:

Conlorme o Edital, foi agendado para o dia 26 de janeiro de 2022, às

09h00rnin. a abcrtura das propostâs ao procedimento Iicitatório. na modalidade Pregâo

P.lêfrônicô n" 2022-01.12.1 /2022-

A licitação tcm como objcto: "Contratação dc emprcsa/pessoa tisica

para execução de serviços de lranspone Escolar da Redc Pública de Ensino do

Município de Assaré/CE.
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Tais tarefas, delimitam o interesse de agir do Conselho Regional de

Adminishação do Ceará (CRA- CE), por serem atividades quc têm como essência a

Admilistracão e Selecão de Pessoal ílocacão de mão de obra), poÍanto, as empresas

que terceitizam esse tipo de serviço, que podem ser voltadas âo fomecimento de pessoâl

para terceirizâção de mão dê obr&, dentre outros, desenvolvem uma ampla gama de

atividades na área da @, tais como o

recrutamento, seleção, treinamento e gercdciamento do pessoal envolvido, conforme se

vislumbra nos itens constantes das obrigaçôes contratuais preústas no Edital e em seus

anexos.

Imperioso observar-se, o item 12.1.4 - DA HABILITAÇÃO do Edital

que trata dâ "QUALIFICAÇÁO TÉCNICN', onde ilegalmente foi retirada a

necessidadç de comprovação pela empresa participante, de registro jtrnto ao órgào

profissional Competente, no caso o Conselho Resionrl de Administrâcão do Ceará -

CRA-CE, além de comprovação de aptidão para o desempeúo de atividade pertinente

e compativel em característicâs, quantidades e prazos com o objeto da licitação, à qual

deveria ser atendida por atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito

público ou privado, &É!d!§.D9§llgll&ggE-

DO EOUÍVOCO DO EDITAL. E DA INADEOUACÂO DOS DISPOSITIVOS À

LEGISLACÃO OIJE RECULAM A ESPÉCIE.

O Edital ao ignorar o requisito impositivo de obrigatoriedade de registro

no CRA-CE, bem como onde deverão ser averbados os atestados de capacitação técnica,

acabou por laborar em equívoco que vai de encontro às regras constantes do

ordenamento jurídico. É que, regulendo o Art. 37, inc. XXI dâ CoÍstituição Federal,

íoi Publicsda no D.O.U. de 221o611993 s Lei n,"8.666, de 2l de jutrho de 1993, que
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institufu normas para líciÍuções e contrdtos da Ádministração Pública, di. a lei dos

cet tahas. In rerhis'

Aí. 30. .{ documcnração r.ladva à qualificação técnica lihir!Ê

1 têgistro oü ihscrição nâ êntidade profissiohâl

II conprovaçào de aplidào para desempenho de arividade
peÍinente e comparível em caracterísricas. quanrid.des e
prazos coh o objero da licitação. c indjcação dâs nrsklagões e
do aparelhamento e do pcssoal téchico adequados e disponi\eis
para â reauzaçào do obielo da licitâçào, benr como dâ
qualificação de cada um dos membros da equipe téc.ica que se
responsâtilizará l1elos trabalhosj
(...)

§ l' A comprovaçâô de aptidão reÍêrjda no inciso II dô 'capuf'
desrc artigo. no caso das licilações pertinentes a obras e
scniços. será t'eita por âlestados fôrnecidos por pcssoas
ju.idicas de direito público ou p.ivadô. delidamenre
registÍàdos nis entidrdes profissionris competentes.
lnrrddr. a e\ gencrr' d

I capacitâçâo técnico-proiissional: cornprovaçãô d. licitante
de posuir em seu quadrô permanenr. na data Oeliía para
enr,ega da propo,ra p,uls.iondl de n,\(l 'Jpe...r o.r ^',., 

.

devidainente rcconhecido pela entidade conrperente, derentor
de atestado de responsabilidade técnica por exccuçãô de obra
ou seniço de ceacrerísticâs scmelhantes. limiradas estas
exclusivanrente às parcelas de maior rclevàncià e !alor
significativo do obJeto da licitaçào. v.dadas as e\igências dc
oucnt dade. rrnrmc, ou r.,d/o. nd\irnô,.
Lei n' 8.883- de 08/06/94

É imperioso salientar, para quc reste demonstrada â inadequaçâo editalíoia.

a citação do dispositivo que coloca as tarefas obieto do contrato sob a égide daquelas

açambarcadâs pela.ompetência do CRA-CE. Assim, é que ganha relevo: a LEI ,t.769

de 1965. que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico de Administracão, e

dá ouúas providências. diT to art.2". in vrbis:

Alt.2'A alividade profissionat de Adnrinisrrador será
exercida. como proJissão liberai ou não. mediante:r '
a) (..)
b) pesquis6. cstüdos. ahálije. intcrpretâçãô, planeramcnlo
implantaçào. coôrdenâçào e cont].ole dos Íabalhos nos campos
da Adrniniíração. como àdninistracão e selecào de pcssaai.

o.ganização e mérodos orçamen.os, âdm;nistração de nuteriâI,
admiDistração financeira, adminisraçâo mercadolósica,
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Destarte, a competência é determinâdi peh Lei Federrl 4.769/65; ad

argumentorrdut t, a regulâmentação de desta Lei criadorâ, deixa extreme de

dúvidas a matéria, com a confirmaçâo do conteúdo dâ rlormâ acima colâcionada, é

o que se extrai do texto do REGULAMET{TO DA LEI N" 4.769, DE 9 DE

SETEMBRO DE 1965. que diz. ia verári:

administ agão de produção, rclaçôes indusriais, bem .omo
out.os campc em que N6 s. dsdobrlm oú ac qüris
sejan concxos. (srifo noso).

'An. 3" - A atividade profissional do AdminisEador, (omo
profisgo, liberàl ou nâo, compreende: a) êlabomção de
parecelas, relatórios, planos, projctos, ârbitragens e lâudos, em
que se êxija a aplicação de conhecimentos inerentes à tecnicas
d€ orgoniação;
b) pcsquisâs, esiudos. ânálises. inteÍprêt!ção, plânejamênto,
implântaçâo, coordenâção e conÍole dos trabâlhos nos campos
d€ âdminisaâção gerâI, como âdninist.ação € seleção de
pessoal, orgúização, úális., máodos e programas de
trâbâlhq oÍçâ.ento, adminislÍâçÂo de marêrial e finmc€ira,
(...)
d) o exercicio de tunções de chefiâ ôu direção, in.ermediária ou
superior asessoramcnlo e consuhoria em órgão.. ou scus
compâriim tos, da Administrâção pública ou de entidad6
privadar cujas aEibuiçõe.s cnvolvam principêlment€, a

aplic.âção de conhccimentos inerentes às técnicas de
adminisirâção;
Paúgrafo 

'jnico 
- A êplicação dos disposto nas alinea§ "c". "d"

e "e" nâo prejudicaÍá a dtuaçâo dos atuais ocup€ntes de cargos,
tunçô€s e empr€gos, in€lusive de direção, cheffq
assessoramen.o e consultoria no Sêrviço Público e nÀ§

Desta forma, cumpre determinar, mais uma vez, para a pronta retificaçàô

do EDtTAl, subitem 12.1.4 no quesito da "QUAIIFICAÇÃO TÉCXrCl", u

inclusão do Conselho Reeional de Administracão do Ceâni - CRA-CE como a entidade

profissional competente à averbação dos atestados apresentâdos pelas empresas

participantes, referentes ao objeto deste Pregão Eletrônico, além das empresas

participantes efetuarem, também, seus registros cadastrais no Conselho.

Pelas atividades descritas no objeto do Edital, fica patente que as

empresas que exercem estas atividades, &!4§qgl&Jh@, para que possÀ
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alcançar os seus objetivos sociais, o que toma obrigatório

considerando quc tal atividade se enquadra em campo

Administrador.

seu

de

4ssanÉ.GÉ

a
registro em CRA-CE,

atuação privativo do

A prestação dos serviços, objeto do aludido processo licitatório. nada

mais é que uma LQ.qgçêq_dg_Eê.QjE_-qblê, já que se utiliza de pessoas pâra exercer tais

atividades. Por isso, o Conselho Regionâl de Administração do Ceará, CRA-CE, insiste

afirmando que qualquer empresa que se utilize das atividades de Admihistração de

Recursos Ilümanos como atividâde fim, o que se encaixa perfeitamente no caso eln

apreço, devená possuir registro cadastral no CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO, matéria já apreciada em processo no Conselho Federal de

Administração, no pârecer que fundarnentou a decisão, podem ser exüaídâs as mzões de

ordem juridicas que embasaram o ACóRDÀO:

PÍoc. CFA N' 1799/97
Orig.n: BrGília,DF
Interclsado: Poder Legislativo - Scnado Federâl
Assunto: Registro de EmpÍêsas Prestâdoms de Serviçôs

(...)
"Ora, s€ a rweiri?âção compreende a locação de mâo-dc-obra
que pressupõ€ a n.c6sidadc de recÍutameüto, seleção,
admissão, trejnamcnto, desenvolvimento, movimentação e
$pervisào dos rccursos humanos que iÍào preslâr os se iços
coÍtátâdos, a§ empresas que atuam nãs ár.es elencadâ§ no
pânásrâfo l" do aÍrigo l" do Decreio .' 2.271. d€ 7 de jutho de
1997. estào obriAados âo reaisrro nos CRÂs. pois esse\ serviços
p6siveis de execuçâo por teÍceíos são ine.entes aos cêmpos dâ
Administração, conforme disposto nâs alineâs "a" e "b" do art.
T da l*i n" 4.769/65 e D6 alincas "a" e "b" do ârL 3" do
Regulamento âprovado pelo Dccreto n' 61.934/6? e as
deteminações contidas na Leino 6.619/80.
finalizando. irâzemos âos âutos a D€cisão n' 468/96 - TCU -
PLENÁRIO, do Tribunal de Conras da União, na sesrâo de
3t/07/1996 - ordintuia, pela qual aquela E. Co.te de Contâs
decidiu que o regisrro das empresas prestadorâs de seúiços que
incluêm lôcação dc mão"de-obra (terceinação) pm a.erdcr a
exigênciâ conÍda Ío inciso I do ârt. 30 dâ tÉi n" 8.666191. é no
Conselho Regional de Àdministragâo @mpctênte, conforme,
também concluiu o Dr. Dirceu Abimael em seu P&ec€r de
06/1 0/97. que adotamos."

O Tributr.l de CoDtas dr UDião possui entendimento Íirmado de que

nos casos em que a atividade Íim das empresas licitantes englobe as funções privativas
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do AdministradoÍ, o Edital deve exigir a devida inscrição no Conselho Regional de

Administação (ÀcóÍdão no 2.283/2011 - Plenário).

Nesse sentido, entendeu o Juízo da 23o Vara Federal no Estado do Ceará.

acerca da exigênciâ de registro no CRA-CE, pelas empresas licitantes concorrentes ao

ceúame, veja:

coNcLUSÃo

Ante o €xposlo, DEFIRO a liminâÍ pretendid4 pm fins de
determinar qu€ a autoridade coatora proceda à imediatâ
süspensâo do Pregão Prêsenciâl n' 00.0022020PPRP/2020, o
qual sonente podêÉ !êr seguimento após a âdequadâ
retificação para fins de fazer coNtar no edilal, quanto à
quâlificação técnic4 a totalidade dâs exigência! previstas nos
incisos I, tr e §l'do ãrt.30 da lêi 8.6ó6,93, em €special
quanto à inscrição das empresas concorrentes junto à entidad€
profi ssional compeüent€.

Notifique-se a autondâdê coatora para prestar informâções no
prazo de 10 (deA dias (an. 7', inciso I, da Lei 12.016/0e,
devendo, ainda, no mesúo pÍazq âpÍ6entâÍ cópia da
total;dâde dos anexos quê @mpôm o cdital da Co,conêbcia
Púbtica n'2703.01/2020 - CPSMT-

Dêse ciência do fêito âo óraão de repreÉntaçào judicial da
pessoajurídica inreressÀda para os fins do disposto no art. 7',
inci$ II, da Lei 12-016/09.

Apresntada a rcfenda manifestação ou dEcoFido o prazo parâ
tanto, dàse vista dos autos ao MinisieÍio Público F€deral. nos
rfmc do arl. I 2 do refüido diDloÍE. Pra2o de | 0

No mesmo sentido, posicionou-se o TRI da 5'Regiâo:

ADMINISTRATIVO, REÀ{ESSA OFICíAI. MANDADO DE
sEctRANÇA. LrcrrAÇÀo.

coNrR^TAÇÀo DE sERVtÇo DE GESTÀo ApLTCADA
A AREA PUBLICA. ENQUADRAMENTO NÀ AT]VIDADE
DE TÉCNICo DE ADMIMSTRAÇÃo, CoNSELHo DE
FtScAUZAÇÀo pRoFIsstoNÀL. et4LrFrcAçÀo
TECNICA, ART,30, ], DA LEI N' 8.666/93. NÃO
PROVIMENTO. L R€messâ oticial mânejada êm fâcc de
sentença que conceda a sesurarça requestada pelo Conselho
Resionâl de Adminiíraçâo - CR-A-/CE, parâ deteÍminar à
.utoridade impetÍada (Secrelíia de Educâsão e Despoío
Eslolar de RussaíCE/ Prêsidentc da Comissào dê Licitaçâo)
que observe a regra do art.30,I, daLei n" 8.666/93. "parâ fazer
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constâr no item 4.2.2 do editâl (Qualificaçáo Técnica),
noproccdimento dc licitaçào, modalidade Tomãda dê Preços n'
T?-0105012017-SEMEDE, a previsao de comprovação da
apddão atraves de atestâdo, ceÍidão ou de.laBçâo de
câpacidade tecnica pelo CRÁ, consoante o aÍt. I' e 15 da Lei n'
4-1691 65" - 2. O art- 30 ó^ t,€i n' 8.666/93 defiÍe os Íêquisitos
pdã a habilitaçào tecnica dos licitdt6, pÍev do, no rol da
documcntação r€lativa à qualificaçào técnica, o 'legisúo ou
inscrição na entidade p.ofissionâl compet€nte". 3. O art. l" da
Lei n' 6.839/80 estabelec€ qu€ "o registo dc empresas € a

anotaÉo dos pÍofissionais lcgalmente habilitados, delas
en€arreSados, sereo obrigatórios nas entidades compckntes
para a fiscalizâção do exercício das diversas profissõ€s, em

razão da atividadc básica ou cln relação àquela p€la qual
prestem serviços a terceiros". Atento a isso, o STJ vem
pontuando que "o criterio leaâl de okiaatoriedâdê de Íegisúo
no Consêlho profissio.al é detcrminado pelâ atiüdade básica
dâ empre,§a ou pela naturezâ dos serviços prcstados" (REsp N"
1.655.430ru, Rêl. MinistÍo HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMÁ, julgâdo eÍn 28103D017, DJe
lA/04n017).4. No caso, a licitâçâo em questâo tern. por
obj€to, a "contmtação de scrviços técnicos profissiohâis
especializados pars reâlizff lcvantâm€nto € planejãmerto do
sistema municipal de educâção de r€sponsâbilidâde da
Se.Íêlaria de Eúrcâção ê Despono Eslar deste Municipio'.
Os objctivos a sêr€m al@nçados com a conrarâção foram
assim especificados no edital: "Prêstâr serviços de Assessoria e

consultoria técnicas especializadA pdâ monitormento e

des€nvolvimento da educásão, at'ivés de levântâmentos
€stâtisticos, estudos e pesquisas visândo. pnoritariamente, o
aprimorâmento dÂ qualidâde e à expansão dâ educação básica
pública municipal, por empr6a que dispoúa, entre seus

.olaboradores, proÍissioml com mais de l0 (dez) ânos de

experiência em gcsüto públi@ e pós-grâduâção súicto s€nsu na
área, comprovados por rurículo vilae na Plarâfotmâ Lâttes,
envolvendo o diagnóstico, o plan.jmento, o moniioramcnro e

aniculaçâo de projetos, tais como âqueles financiados p€lo
FNDE e FUNDEB, no ámbito do Sistema Municipâl de

Educação, inclusive pâra acompânharnento € justificativâ, no
âmbito do Poder Lcgislativo Municipal". A.justificariva parã a
conuatâçãô é a n€ccssidade de definição d€ um plmejamênto
6trat€gico do sistcmq a paíiÍ de âlguns pontos, como
avaliâçáo de sustentabilidadc finareirâ, estudo pda
otimizâção da ocupaçâo e uso dos espaços da rede Íisica,
apresentação de propostâ d€ rcvisão salariâl dos professores,

âprescntação de dirêtrizes pâra o pro.esso dê mâtlicuias nas

€scolas, entre outros. 5. Segundo o arr ? dâ Lei n'4.769ló5, a

âtividade profissionâl de Tecnaco de Adminisração será

exercida, mediant€ vánâs açõcs, como: a) pârec€res, Íelâtórios,
plânos, projetos, aÍbitÍasens, laudos, asscssoria enr geral,

chefia intemediária, dir€Éo superiort e b) pcsquis, e§tudos,

eálise, inteQrelaçâo, plmejamento, implânlâção, c@.dênâçãô
e contÍole dos t-dbalhos nôs cãmpos da admiDistração, como
adminisrraçào e sel€ção de pessoal, oraanizâção e métodos,
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No mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo -
TCEES, o Plenário reconheceu que somente setlá dispensável a exigência de

obrigaioriedade de registro o CRA, quando não houve locação de motorista, observe:

Dentro .lêse coir.no se percebe ã inâbilidade dos
r€sponsávei§ na interpr€tâção dâs noÍmâs, possjbilitando a
inclusão indevida da exigência de registro de empresas e
ptofissionais no Conselho Regional de Adminisração - CRA,
inob6tânte de â contratâção ter como objeto â prestâção de
sêryiços de lo.ação de veículos, sêm motoÍiíâ, sêm qualqueÍ
Í€laçâo com o exercicio de atividad€s típicas do administrâdor,
como: Íecrutâmflto, s€leção, admis§o, tseinamento,
dcsenvolvintento, movimentâção e supeÍvisâo de recursos
hunEnos, aEibuid6 pÍi\€tivernte âquela corpoEçâo p€lo âÍ.
2o daLei no 4.769/65 e Wlo an. 3'do D€creto n'61.934/67 e
sêm se olvidü que, como qualquer €mprcsa, cxistiÉ cstrutura
administrativã sccund,ária o.aanizadâ pára a obtençào dâ
atividad€-fim.

AcóRDÂo rc-ro1v2o1ó - PLENliRro

PROCESSO - TC-l245 1/20 t 5

ruRISDICIONADO . SERVIçO COLATINENSE DE MEIO
AMBIENTE E SANEAMENTO AMBIENTAL DE
COLATINA . SANEAR

AssUNTo - FrscÂLIzAÇÂo - REPRESENTAÇÃo

REPRÊSENTANTE . PROVAC SER\']ÇOS LTDA,

RESPoNSÁ\EIS - AIMIRo SCHIMIDT E LIJDGERo
FERREIRA LIBERATO DOS SANTOS

Ademais, vale destacar que, Ínesmo não havendo subordinação jurídica

do pcssoal da empresa prestadora de serviço com â contratantc, existe a vinculação

técnica e administrativa desse pessoal a ensejar uma continua supervisão c

administração no rcsguardo da boa relação com o pessoal desta. caracterizando e

afeiçoando a própria âtividâde-fim daquela.

D
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CoNSELHO RECTONAT DE ADM|N|SÍRAÇÀO DO CEAú - CRÂ-CE 'íssap6cÉ

Ao LDITAL. que rincula a administraçào pública no cename. foi dado

plcno conhecimento públicoi dondc sc cxtrai que, das psssoâs jurídicas que se

apresentarão para o certâme não serão cobradas documentação relâtivâ do CRÀ-

CE, ao contrário do que determina o ordenamento jurídico.

Ademais, se efetivamente náo forem aprescntadas pelas empresas

comprovâção de registro no CRA-CE, poderá haver dânos irrepaúveis à

admiDistrâçâo pública que contratou serviços sem a rcsguarda de um

Administrador responsável pelo recrutâmelto, seleção, treinâmento, ideÍtificÀçâo

do perfil prolissional adequado à realização dÀs Àtividâdes, bem como prejuízo aos

usuários diretos dos serviços.

Destarte, podem ser concluídos os danos ireparáveis, à competência

estabelecida pela legislação, que deve ser preservada; à segurança jurídicâ; à

administração pública e à sociedade êm geral.

DO PEDIDO

Assim, é esta para requerer digne-se Vossa Seúoria a, revendo o

próprio ato, julgar procedente as razões acima colacionadas, e reformáJo, incluindo o

CoNSELHO REGIONAL DE ÂDMINISTRÂÇÃO DO CE,cR"Á - CRA-CE como

órgão onde deverâo as empresas participantes do certame, efetuarem seu registro, por

exercerem atividades privativas desta categoria profissional, além de terem seus

respectivos atestados de capacidade técnica (Locâção de máo de obra), averbados por

este CRA-CE.

Requer, em não sendo de imediato reformado o ato, que suspenda o

certaÍne para que não haja impugnações judiciais que atrapalhem o bom andamento da

Administração. Do contrário, nada mais nos restará senão, a tomada das medidas

câbíveis e o ingresso na esfera judicial para resguardff os interesses desta Autârquia

Pública Federâl e dos s€us associados. Exercendo âssim o nosso múnus público, que se
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define na fiscalização da profissão do administrador e na garantia da boa, coreta e legal

preshgeo dessês serviços à sociedade erp geral.

Sem mais para o momento, renovarnos nossos votos da mais elevada e

eslima consideração de estirpe.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

F ofialezalcB, I 9 dejaneiro de 2021.

ru nrua rvercusre i,l'iif; t*+'lHi,Íf - *'
LopEs:6070560s310 Htl?#Ti:1'1.,".",*

LUANA EVANGELISTA LOPES

OAB/CE n" 40.540

ASSESSORA JTJRÍDICA DO CRA-CE
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Junto aos autos RESPOSTA À fUpUCflçÃO lO
EDITAL COilVOCItómO, ÍefeÍente(s) ao PÍegão
Eletrônico no 2022.01.12.1.

Assaré/CE, 25 de JaneiÍo dê 2022.

Mickaelly Lohane Morais Trabutlno
Pregoeiro(a) O,ficial do Municíplo
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Rua DÍ. Paiva, no 415, Vila [/ota - CEP: 63.140-000 - Assâré - CE
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RESposrA - rMpucNAÇÃo Ao EDTTAL DE LIcrrAÇÃo
! 4ssanÉ-cÉ

OBJETO: Contrataçõo de empresa/pessoà fuicd para execução de semíços de Transporte

hcolur tla Rede Pública de Ensino tlo Munfcípio de Asssté/CE.
Á

'!

TRÁTA-SE de impugnação formulada ao Edital do PRf,cÁO

ELETRÔMCO acima mencionado, pelo CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO - CRÂ-CE, Autarquia Pública Fedeml criada pela Lei n 4.769/65,

inscrita no CNPJ sob o n' 09.529.215/0001-79, com endereço situado à Rua Dona

Leopoldina, 935, Cenlro, FoÍaleza-CE, neste ato rcpr€sentado por seu presidente, Adm.

LEONARDO JOSÉ MACEDO, inscrito no CRA-CE n' 8277, por meio de sua assessoria

jurídica, pelos motivos expostos a seguir.

I. DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO

Segundo o art. 24 do Decreto n' 10.024119. o püzo para impugnação do

edital por qualquer cidadão é de até 03 dias úteis antes da data fixada para a abertüra da

sessão, vejamos:

"Aí. 24. Quâlquer pessoa poderá impugnar os

termos do edital do pregâo, por meio eletrônico, íâ

forme prevista no edital, até três dias úteis

anteÍiores à data firada parâ abeÍtura d! s€ssâo

pública."

A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto

exame preliminar acerca do pedido de impugnação, tem-se que:

I . I TEMPESTrVIDADE: A data de ab€rtum da sessão pública do certame , n1 $dalidade
eletrônica conforme Edital Convocatório foi marcada originalmente para ocoyf{em 26 de

janeiro de 2022, coÍfotme publicaçôes constantes em sítio çletrônico. Assilí, ãonforme a

Rua Dr. Pâiva, no. 415 - Vi,a l\4ota - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613
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PoÍanto, a inclusão das exigências requeridas pela impugnante afastaria do

procedimento licitatório ora discutido a ampla concorência 
"n." u, ..p..rÍ.s"âEí'"É

capacitação para desenvolvimento dos serviços buscados, considerando ainda que <i serviço

consiste cm tansportar alunos, e não administração de mão-de-obra, e que há possibilidade

inclusive dos serviços serem executados pol pessoas Íisicas, e exigências esdrúrulas, iria ferir

os pdncípios da legalidade, isonomia, impessoalidade e moralidade, devendo permanecer a

exigência em conforme com o texto legal.

Diante todo exposto, ressalta esta Eqüpe de Pregão, visando à ampla

concorrência dente os participantes, que nâo serão inabilitadas assim como não serão

beneficiadas, aquelas empresas que aprcsentarem comprovação de inscrição da pessoa

jurídica junto ao Conselho de Classe compelente e indicação do responsável técnico, caso

veúam a ter essa doclrÍnentação.

4. DA CONCLU§ÃO/DECISÃO

Ante todo exposto, fatos e hrndamentos legais, R.ECEBO a impugnação

interposta, por considerar o instrumento temDestivo e a parte lesitima.

Ato contínuo, no mérito, DECIDO pela improcedêacia do pedido

fomulado e manteúo o Edital em seus presentes termos, bem como o dia 26 de ianeiro de

2022. às 09h00min, para a realização da sessão referentç à Prcgão Eletrônico n" 2022,01.12.1.

Nada mais havendo a informar, publique-se dentro dos meios legais

pertinentes, para que possa tomar eficaz os seus efeitos.

Assare/CE, 25 dejaneio de 2022.

Mickaelly l,lorais TÍibutinô
(a) Oficial
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